
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

AUTÓGRAFO N. 128 DE 2022 

RECEBI EMISJELdj`., - 

PROTOCOLO GERAL DO 

MUNICÍPIO In POIS CARREGOS iroJ 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei n. 93 de 2022, aprovado na 16a Sessão 

Ordinária da 2a Sessão Legislativa da 18a Legislatura, 

realizada no dia 24 de outubro de 2022. 

MESA DIRETORA 

RONAL O A ARE IDO RO 1.6UES 
Presidente 

?;)C,c/ta c/a/ed/r) 
MARA SILVIA VALDO 

1a Secretária 

-e 
NI ILVI DA SILVA AMARAL 

2a Secretária 

PROJETO DE LEI COM EMENDAS PARLAMENTARES APROVADAS, JÁ 
INSERIDAS NO AUTÓGRAFO LEGAL, BEM COMO CÓPIAS EM ANEXO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N° 093, DE 2022. 

(ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023) 

Art. 1° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$ 
125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), nos termos da Constituição 
Federal, Lei n° 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2023. 

Parágrafo único. Os valores da despesa estão divididos da seguinte 
maneira: 

I - Poder Legislativo: R$ 3.349.800,00 (três milhões, trezentos e quarenta e 
nove mil e oitocentos reais); 

II - Poder Executivo (Prefeitura) R$ 112.550.200,00 (cento e doze milhões, 
quinhentos e cinquenta mil e duzentos reais); 

III - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Dois Córregos: R$ 
8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil reais); 

IV — Fundo Municipal de Previdência: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Art. 2° O Orçamento do Município de Dois Córregos estima receita bruta 
em R$ 139.584.000,00 (cento e trinta e nove milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil 
reais) e, deste valor, há uma dedução para formação do FUNDEB de R$ 14.584.000,00 
(quatorze milhões, cento e oitenta e quatro mil reais), apresentando-se com o total da 
receita líquida de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), cujo valor 
fixa a despesa para o exercício financeiro de 2023. 

Art. 3° A receita se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, 
Patrimoniais, de Serviços e Outras Receitas Correntes e através das Transferências 
Correntes, oriundas da participação do município na arrecadação dos impostos federais 
e estaduais e receitas de capital, na forma da legislação vigente, especificadas no 
Resumo Geral da Receita - anexos 2 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, 
com o seguinte desdobramento: 

PREFEITURA 

RECEITAS CORRENTES R$-129.879.900,00 

1100-Impostos, Taxas e Contr. Melhoria...R$- 12.871.410,00 

1200-Receita de Contribuições R$- 2.200.000,00 

1300-Receita Patrimonial  R$- 1.238.594,64 

1600-Receita de Serviços  R$- 276.500,00 

1700-Transferências Correntes R$-112.678.610,36 

1900-Outras Receitas Correntes R$- 614.785,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

RECEITAS DE CAPITAL R$- 1.400.000,00 

2400-Transferências de Capital  R$- 1.400.000,00 

TOTAL DA RECEITA BRUTA R$-131.279.900,00 

( - ) Deduções p/formação do FUNDEB R$ 14.584.000,00 

TOTAL RECEITA LÍQUIDA DA PREFE1TURA.R$-116.695.900,00 

SAAEDOCO 

RECEITAS CORRENTES R$- 8.300.000,00 

1300-Receita Patrimonial R$- 50.000,00 

1600-Receita de Serviços R$- 7.500.000,00 

1900-Outras Receitas Correntes R$- 750.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

RECEITAS CORRENTES R$- 4.100,00 

1200-Receita de Contribuições  R$- 1.400,00 

1300-Receita Patrimonial  R$- 500,00 

7200-Rec.Contribuições-lntra-Orçamentárialn- 2.200,00 

TOTAL GERAL R$ 125.000.000,00 

Art. 4° A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
demonstrativos de órgãos, funções e sub funções, categorias econômicas e grupos de 
natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

POR ÓRGÃOS 

01 - Legislativo R$- 3.349.800,00 

02 — Executivo (Prefeitura) R$- 112.550.200,00 

03- SAAEDOCO R$- 8.300.000,00 

04 — Fundo Municipal de Previdência R$- 800.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO...R$ 125.000.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

POR FUNÇÕES 

PREFEITURA 

a) Orçamento Fiscal 

04 - Administração R$- 9.687.320,00 

06- Segurança Pública  R$- 790.193,44 

12 - Educação R$-43.460.993,20 

13- Cultura  R$- 1.921.400,00 

15- Urbanismo R$- 8.390.000,00 

17 — Saneamento R$- 648.000,00 

18 - Gestão Ambiental R$- 4.741.420,00 

19— Ciência e Tecnologia R$- 150.000,00 

20 — Agricultura R$- 146.000,00 

26 — Transporte R$- 1.473.000,00 

27 - Desporto e Lazer R$- 3.549.916.44 

28 - Encargos Especiais  R$- 1.255.000,00 

99 - Reserva de Contingência R$- 300.000,00 

100 — Emendas Impositivas Vereadores..R$- 1.483.177,20 

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL R$-77.996.420,28 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

b) Orçamento da Seguridade Social 

08 - Assistência Social  R$- 4.791.807,46 

10- Saúde R$-29.761.972,26 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOC1AL.R$-34.553.779,72 

t.) 
TOTAL GERAL DA DESPESA DA PREFE1TURA.R$-112.550.200,00 

LEGISLATIVO 

a) Orçamento Fiscal 

01 - Legislativa  R$- 3.349.800,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO LEGISLATIVO..R$- 3.349.800,00 

SAAEDOCO 

a) Orçamento Fiscal 

17 - Saneamento R$- 8.300.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO SAAEDOCO...R$- 8.300.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

a) Orçamento da Seguridade Social 

09 - Previdência Social R$ 800.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO F.M P R$ 800.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO_RS-125.000.000,00 

PELA NATUREZA DA DESPESA 

PREFEITURA 

I - POR ELEMENTOS DA DESPESA 

3 - Despesas Correntes 

Venc. E Vant. Fixas — P. Civil... R$ 35.563.912,30 

Obrigações Patronais  R$ 11.160.438,50 

Outras Desp.Variáveis — P.Civil.. R$ 875.340,00 

Subvenções Sociais  R$ 9.192.921,20 

Auxilio Financeiro a Estudantes . R$ 980.000,00 

Material de Consumo R$ 8.607,740,46 

Mat.de Distribuição Gratuita  R$ 2.473.705,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Serviços de Consultoria  R$ 144.000,00 

Outros Serv.Terceiros — P.Fisica. R$ 1.254.819,26 

Outros Serv.Terceiros—P.Juridica. R$ 20.035.010,64 

Serv.de Tecn.da Inform.e Comum.PJ.R$ 1.164.656,20 

Auxílio Alimentação R$ 7.209.840,00 

Obrig.Tributarias e Contributivas R$ 1.255.000,00 

Sentenças Judiciais  R$ 270.000,00 

Desp. Exercícios Anteriores  R$ 10.000,00 

Indenizações e Restituições R$ 20.000,00 

Pensões — Pessoal Civil  R$ 95.000,00 

Despesas Intra-Orçamentárias  R$ 4.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES R$ 100.316.383,56 

4 - Despesas de Capital 

Obras e Instalações  R$ 10.348.216,44 

Equipamentos e Mat. Permanente... .R$- 1.585.600,00 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL R$ 11.933.816,44 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

9 - Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência  R$ - 300.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA R$-112.550.200,00 

LEGISLATIVO 

3 - Despesas Correntes 

Venc. E Vant. Fixas — P. Civil... R$ 1.464.000,00 

Obrigações Patronais  R$ 439.000,00 

Diárias — Pessoal .Civil  R$ 5.000,00 

Material de Consumo R$ 66.000,00 

Passagens e Desp.com Locomoção... .R$ 30.000,00 

Serviços de Consultoria  R$ 10.000,00 

Outros Serv.Terceiros — P.Fisica. R$ 79.000,00 

Outros Serv.Terceiros—P.Juridica. R$ 433.800,00 

Serv.de Tecn.da Inform.e Comum.PJ.R$ 200.000,00 

Obrig.Tributarias e Contributivas R$ 3.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES R$ 2.729.800,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

4 - Despesas de Capital 

Obras e Instalações R$- 500.000,00 

Equipamentos e Mat Permanente ....R$- 120.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL R$ 620.000,00 

TOTAL ORÇAMENTO DO LEGISLATIVO R$- 3.349.800,00 

SAAEDOCO 

3 - Despesas Correntes 

Venc. E Vant. Fixas — P. Civil... R$ 1.550.000,00 

Obrigações Patronais  R$ 565.000,00 

Outras Desp.Variáveis — P.Civil.. R$ 232.000,00 

Material de Consumo R$ 1.050.000,00 

Outros Serv.Terceiros — P.Fisica. R$ 52.000,00 

Outros Serv.Terceiros—P.Juridica. R$ 3.686.000,00 

Serv.de Tecn.da Inform.e Comum.PJ.R$ 180.000,00 

Auxílio Alimentação  R$ 340.000,00 

Obrig.Tributarias e Contributivas R$ 83.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Desp. Exercícios Anteriores  R$ 2.000,00 

Indenizações e Restituições R$ 10.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES R$ 7.750.000,00 

4 - Despesas de Capital 

Obras e Instalações  .R$ 200.000,00 

Equipamentos e Mat. Permanente... .R$ 350.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL R$ 550.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO DO SAAEDOCO R$ 8.300.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

3 — Despesas Correntes 

Aposentadorias,Proventos—P.Civil R$- 344.000,00 

Pensões — Pessoal Civil R$ 450.000,00 

Outros Serv.Terceiros—P.Juridica. R$ 6.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO DO F.M.P R$- 800.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO R$-125.000.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Art. 50 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal 
e da Lei de Diretrizes Orçamentária, a: 

I — abrir, por decreto, no curso da execução orçamentária de 2023, créditos 
adicionais suplementares até o limite de 6% (seis por cento) da despesa total fixada por 
esta lei; 

II - realizar, mediante prévia e especifica autorização Legislativa, 
transposição, transferência e remanejamento total ou parcialmente das categorias de 
programação constantes desta lei; 

III - realizar operações de crédito, por antecipação da receita, nos termos 
da legislação em vigor; 

IV - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
em vigor; 

V - contingenciar parte das dotações de despesas, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados previstos na lei de Diretrizes Orçamentárias. 

VI — abrir, no curso da execução, no orçamento de 2023, créditos adicionais 
para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos recebidas e não previstas na 
elaboração do orçamento corrente, bem como para fontes específicas cujo recebimento 
no exercício tenham excedido sua previsão anual de arrecadação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Art. 6° O Poder Legislativo Municipal poderá, mediante Ato da Mesa 
Diretora, suplementar suas dotações orçamentárias, observado o limite previsto no inciso 
I do artigo 50 desta Lei, desde que os recursos sejam provenientes de anulação das suas 
próprias dotações. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados 
à conta "Reserva de Contingência", nas situações previstas na Lei Municipal n° 4.886 de 
28 de junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 

Ar. 8° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares à 
conta de recursos de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1°, inciso II, 3° 
e 4° da Lei 4.320, de 1964. 

Art. 9° Os órgãos e entidades mencionados no artigo 1° ficam obrigados a 
encaminhar ao Executivo Municipal, até 15 dias após o encerramento de cada mês, a 
movimentação orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de consolidação das 
contas públicas do ente municipal. 

14 
Av. D. Pedro I, 455— CEP 17300-000-Dois Córregos — Estado de São Paulo - Brasil 

Fones (14) 3652-2033/3652-3553 — E-mail carnara@camaradoiscorregos.sp.gov.br 

2a Sessão Legislativa 
18 Legislatura 

Autógrafo N. 127 de 2022 



CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Art. 10 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Sociedade Civil Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes — R$ 

82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 11 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 3.3.90.30.00 — 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para aquisição de material de consumo 

— R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 12 Fica aberto a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 3.3.90.39.00 — 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para a contratação de Outros Serviços 

de Terceiros — Pessoa Jurídica - R$ 40.375,38, de acordo com art.106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 40.375,38. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Art. 13 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para Outros 

Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - R$ 42.023,35, de acordo com art.106-A 

da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 42.023,35. 

Art. 14 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para Outros 

Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A 

da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 15 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos para 

aquisição de materiais de consumo para o ambulatório de trauma — R$ 82.398,73, 

de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Art. 16 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 2225 3.3.90.30.00 — 

aquisição de material de consumo para a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente - R$ 10.000,00, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 10.000,00. 

Art. 17 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social para Casa do Abrigo de Dois Córregos para aquisição de 

equipamento e material permanente - R$ 6.500,00, de acordo com o artigo 106-A 

da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 6.500,00. 

Art. 18 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Casa do Abrigo de Dois Córregos para aquisição de material 

de consumo - R$ 3.500,00, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 3.500,00. 
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Art. 19 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas (AREVU) 

para contratação de Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - R$ 52.350,00, 

de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 52.350,00 

Art. 20 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas (AREVU) 

para aquisição de material de consumo - R$ 30.048,73, de acordo com o artigo 106-

A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 30.048,73. 

Art. 21 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos 

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes que irão compor a 

cozinha industrial da entidade - R$ 48.000,00, de acordo com o artigo 106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 48.000,00. 
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Art. 22 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos 

para aquisição de materiais de consumo que irão compor a cozinha industrial da 

entidade - R$ 34.398,73, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 34.398,73. 

Art. 23 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção ã Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para 

aquisição de Materiais de Consumo - R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 24 Fica aberto a seguinte rubrica 12.01 08 241 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Sociedade Beneficente Espírita, para aquisição de Equipamentos e 

Materiais permanentes - R$ 20.000,00, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 20.000,00. 
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Art. 25 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 3.3.90.39.00 — 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para contratação de Outros Serviços 

de Terceiros — Pessoa Jurídica- R$ 45.000,00, de acordo com art.106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 45.000,00. 

Art. 26 Fica aberto a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 3.3.90.30.00 — 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para aquisição de materiais de 

consumo - R$ 12.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de 

Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 12.398,73. 

Art. 27 Fica aberto a seguinte rubrica 12.01 10 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Casa do Abrigo de Dois Córregos, para aquisição de Equipamentos 

e Materiais permanentes - R$ 25.000,00, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica 

do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 25.000,00. 
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Art. 28 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para 

aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes - R$ 47.955,00, de acordo com 

art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 47.955,00. 

Art. 29 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para 

aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes - R$ 34.443,73, de acordo com 

art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 34.443,73. 

Art. 30 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Associação Recreativa Educativa das Vilas Unidas (AREVU) 

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes - R$ 12.099,68, de acordo 

com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 12,099,68. 
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Art. 31 Fica aberto a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social ao Clube das Abelhas Casa da Criança de Dois Córregos para 

aquisição de materiais de consumo - R$ 25.000,00, de acordo com o artigo 106-A 

da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 25.000,00. 

Art. 32 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social ao Clube das Abelhas Casa da Criança de Dois Córregos para 

contratação de Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - R$ 5.099,68, de 

acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 5.099,68. 

Art. 33 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social a Casa do Abrigo de Dois Córregos para aquisição de 

equipamento e material permanente - R$ 20.099,68, de acordo com o artigo 106-A 

da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 20.099,68. 
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Art. 34 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 241 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Sociedade Beneficente Espírita de Dois Córregos para 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 20.099,69, de 

acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 20.099,69. 

Art. 35 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos 

para contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 82.398,73, 

de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 36 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 301 0006 4.4.90.52.00 — 

Secretaria de Saúde, para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes - 

R$ 77.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 77.398,73. 
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Art. 37 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 301 0006 3.3.90.30.00 — 

Secretaria de Saúde, para aquisição de Materiais de Consumo - R$ 2.000,00, de 

acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 2.000,00. 

Art. 38 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 301 0006 3.3.90.39.00 — 

Secretaria de Saúde, para a contratação de Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica - R$ 3.000,00, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de 

Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 3.000,00. 

Art. 39 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção à Sociedade Civil Projeto Coragem de Dois Córregos, para contratação 

de Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica — R$ 82.398,73, de acordo com 

art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 
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Art. 40 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.90.39.00 — 

Secretaria de Saúde, para contratação de Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

jurídica — R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de 

Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 41 Fica aberta a seguinte rubrica 02.01 08 244 0002 4.4.90.52.00 — Fundo 

Social de Solidariedade, para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes 

- R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 82.398,73. 

Art. 42 Fica aberta a seguinte rubrica: 12.01 08 243 0006 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social ao Clube das Abelhas Casa da Criança, para a contratação de 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — R$ 15.000,00, de acordo com o 

art. 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo, serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 3.3.90.39.00 
— R$ 15.000,00. 
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Art. 43 Fica aberta a seguinte rubrica: 13.01 18 541 0009 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis Recomeço, 

para aquisição de materiais de consumo — R$ 3.868,00, de acordo com o art. 106-

A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo, serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 3.3.90.39.00 
— R$ 3.868,00. 

Art. 44 Fica aberta a seguinte rubrica: 13.01 18 541 0009 3.3.50.43.00 — 

Subvenção Social à Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis Recomeço, 

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes — R$ 28.894,00, de 

acordo com o art. 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo, serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 3.3.90.39.00 
— R$ 28.894,00. 

Art. 45 Fica aberta a seguinte rubrica: 12.01 08 241 0006 3.3.90.39.00 — 

Secretaria de Assistência e Ação Social, para a contratação de Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Jurídica — R$ 7.200,00, de acordo com o art. 106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo, serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 3.3.90.39.00 
— R$ 7.200,00. 
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Art. 46 Fica aberta a seguinte rubrica: 12.01 08 241 0006 3.3.90.30.00 — 

Secretaria de Assistência e Ação Social, para aquisição de material de consumo — 

R$ 7.800,00, de acordo com o art. 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo, serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 3.3.90.30.00 
— R$ 7.800,00. 

Art. 47 Fica aberta a seguinte rubrica 10.01 27 813 0005 4.4.90.51.00 — 

Secretaria de Esporte e Lazer, para obras e instalações - R$ 62.398,73, de acordo 

com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput 
deste artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 
3.3.90.39.00 — R$ 62.398,73. 

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023. 
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Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Corregos — SP, 

O Vereador que adiante subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 01 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 10, renurnerando-se os 

demais. 

"Art, 10 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 33504300 — 

Subvenção à Sociedade Civil irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, 

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes — R$ 82.398,73, de acordo 

com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3,3.90.39 00— R$ 

82,398.73". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados, em forma de subvenção, à Sociedade Civil Irmandade 

Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos. para aquisição equipamentos e materiais 

permanentes. 

A Entidade utilizará esses materiais para auxiliar no cuidado progressivo de 

pacientes criticas ou graves, em cuidados intermediários. 

-\\ 
Dois Córregos. 16 de setembro de 2022 

RONALDO APA CID DR1GUES 
k•c, 

Vereador 

Cãmara Municom do Dose Coffiga% 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°02 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgánic,a do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

-"Órgão: 13.01 SECRETARIA DE KRICIJLTURA E ME10-
AMBIENTE 

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL 
Subfunção: 804 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
Programa: 0009 - MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE MEIO 

AMBIENTE E AGRICULTURA 
Ação: 

Fonte: 

2090 

08 

CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

Grupo de 
Despesa: 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor: R$ 82.398 73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica. 

órgão: 
Função: 

rSubf unção: 
r.943rgMa: 

Ação: 

t_Fonte: 
Grupo 
Despesa: 
Valor:

JUSTIFICATIVA: 

de 

05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
04  ADMINISTRAÇWÕ 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
01 TESOURO 

.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURiDICA 
R$ 82.398,73 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
aquisição de materiais de consumo, para uso veterinário, em procedimentos pós 
cirúrgicos. 

RONALDO AP '-‘6100 R RIGUES 
VEREADOR 



AMARA MUNI IPAI DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo, Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos — SP, 

O Vereador que esta subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023' 

EMENDA N. 02 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 11, renumerando-se os 

demais' 

"Art. 11 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 3.3903000— Secretaria 

de Agricultura e Meio Ambiente, para aquisição de material de consumo — R$ 82.398,73, 

de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39 00— R$ 

82 398,73". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e ai 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

para aquisição de material de consumo 

A Secretaria utilizará esses materiais para auxiliar nos procedimentos pós 

cirúrgicos e para uso veterinário em animais errantes 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

RONA O APA CIDO R,OVRIGUES 

Vereador 

1 
Camara Municipal de Doi, cerravas CEP 17300-049-0045 Córregos - Estado de São Paulo - Brasil 

2033/3652-3553 - E-mail c.4rnarapdoiscorregys.sp.leg.br 

Yrotcx (Mr) Data o tinpi Doe. N' 
1446 16189/22 14:32 2/2022 

ri,e)10culac10 Por ,Sicrootarrée 

24 Sessão Legislativa 
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Emenda N.02 ao Projeto de Lei N.093 de 2022 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°01 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do ai 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

rgão: 11.01 SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 10 SAÚDE 
Subfun o: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

"ill-rograma: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: SUBVENÇ O SOCIAL PARA SOCIEDADE CIVIL 
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE DOIS CÓRREGOS 

Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
1 Grupo de 
Despesa:
Valor: 

3.350.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 82.398,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 05.01 SECRETARIA DA FAZENDA 
Função: ADMINISTRAÇÃÓ 
Subfunção: 

[ Programa: 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERACÕES ESPECIAIS 

I Ação: 
I , 
' onte: ----F 

0004 

01 

EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES I 
VEREADORES 
TESOURO 

1 Grupo 
Despesa: 

de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 

' Valor: R$ 82.398,73 

JUSTIFICATIVA:
Os recursos previstos por esta Emenda Imposítiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11. 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados em forma de subvenção à Sociedade Civil Irmandade 
Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para aquisição equipamentos e materiais 
permanentes, para auxiliar no cuidado progressivo de pacientes críticos ou graves em 
cuidados intermediários. 

RONALDO APARECIDO RODRIGUES 
VEREADOR 



CAMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Corregos - SP. 

O Vereador que esta subscreve requer, respeitosamente. apôs a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023". 

EMENDA N. 03 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 12 renumerando-se os 

demais 

-AM 12 Fica aberto a seguinte rubrica 13,01 18 604 0009 3.3,90 39.00 - Secretaria 

de Agricultura e Meio Ambiente, para a contratação de Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - R$ 40.375,38, de acordo com art.106-A da lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos, 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 0004 3 3.90 39.00 - R$ 

40,375,38". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda lrnpositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11. da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para a 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

A Secretaria utilizará os serviços desses profissionais para promover a castração 

de cães e gatos. 

C egos, 16 de setembro de 20227 7.. .„,

/ ALCEU ANTÔNIO IVIAZZIER 

Câmara Municipal da Dois Carregas 

Prole/Calo Uirt/i e fl<x UOC. N 

1447 115109122 15:53 312022 

Protocolado por Secretaria 

Vereador 

1 
CEP 17300-049-Dois Córregos - Estado de São Paulo -Brasil 
?.033/3652-3553 - E-mail camaraeduiscon'etlós- 5P leWbr 

2t.' Sessão Legislativa 
12. Legislatura 

Emenda N.03 ao Projeto de Lei N.093 de 2022 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 03 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

ui -rica abana a seguinte rubrica 
Órgão: 13.01 

18 'GESTId-A----Mlii-EN-TAL-

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Função. 
: Subfunção: 
Programa: 

i 

804 
0009 

DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO -6É MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 

! Ação: 

, Fonte: 

2090 

08 

CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

Grupo de 
Despeaa:,_ . 
Valor: 

.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
„JURÍDICA 
R$ 40.375,38 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica, 

órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Funço 04 ADMINISTRAÇÃO 
Stibfun Ao: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa:  0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 ITESOURO 
Grupo de 3.390.39.00 j OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
Despesa:   tJURÍDICA 
Valor: R$ 40.375,38 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para a 

I Lcontratação de veterinários, para realizarem serviços de  castração em cães e_gatos. 

ALCEU ANTÔNIO MAZZIER 
VEREADOR 



( AMARA MUNICIPAL DE 0015 CÓRREGOS 

Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que esta subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 04 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 13, renumerando-se os 

demais 

"Art. 13 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 33.50 43.00 - 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 42 023,35. de acordo com art.106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

42 023,35" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

90 e 11. da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos, para a aquisição de Ureteroscopio. 

0(s) retendo(s) equipamentos(s) serão utilizados no Ambulatório de Urologia. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

/ALCEU ANTÔNIO MAZZIE C/ 

Vereador 

Cantara Municipal da Dois c:arrogas 
Pr.* mus 

Prot.,xk Data i hcwit Dele, N' 
1468 16/09022 1555 4.12022 

Prolotatadd, por :,:eteretép.4 

1 
CEP 1.7300-049-Dois Córregos - Estado de São Paulo - Brasil 
?033/3652-3553 - E-mail camara@doiscorregos.spieg.br 

2@ Sessão Legislativa 

18 Legislatura 
€rnerid N04 ao Projeto de lei N.093 de 2022 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 04 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivarnente nos termos do art. 106 e 106A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01 
Fun o. 10 
Subfunção:   302 
Programa: 0006 

Ação: 

Fonte:
Grupo 
•Despesa: 
Valor: 

e 

SECRETARIA DE SAUDE 
SAUDE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBVENÇÃO SOCIAL PARA IRMANDADE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS 
CÓRREGOS 

08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R-542.023,35 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

õr ão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Fun~: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 
Programa: 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Ação: 1 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo 
Dmesa:___ - 
Valor: 

de 3.3.90.39.00 
, 
L 

- — 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
R$ 42.023,35 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 
Córregos, para aquisição de Ureteroscápio, a ser utilizado no Ambulatório de Urologia. 

/ 7(  C 
ALCEU ANTÓNIO MAZZ1ER 

VEREADOR 



cÂMARA MUNICIPAL O DOIS CÔRREÇ,OÇ 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que esta subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

EMENDA N. 05 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n, 093 de 2022 o artigo 14, renume ndo-se os 

demais;

'Art. 14 Fica aberta a seguinte rubrica 11 01 10 302 0006 3,3.50 43 00 - 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05,01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

82.398,73" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 
90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos, para a contratação de médicos para atuarem no ambulatório de trauma. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

Al.x,ELJ AN (5N10 MAZZIERÓ 

Vereador 

1 
Camara Municipal de Dois c:arrogas 

:EP 17300-049-Dois Córregos - Estado da Sao Paulo. Brasil 
Mt Nt )4. )33/3652-3553 -E-mail r.amara@doiscorregos,sp.leg br 

proiousio Data a nnra N 

4Vai 15/49122 15:57 5/2022 

Protocolado por .58r.yerap0 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 05 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

11.01 SECRETARIA DE SAUDE

• 

Função: 
Subfunção:
Programa: 

Fonte: 
Grupo 

_Despesa: 
Valor:

e 

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBVENÇÃO SOCIAL PARA IRMANDADE] 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS 
CÓRREGOS 

08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
3.3,50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

0008 

R$ 82.398 73 —  

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Orgão: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 

Fonte: 
Grupo 
Despesa: 
Valor: 

05.01 
04 
123 
0000 
0004 

SECRETARIA DE  FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
OPERAÇÕES ESPECIAIS  
EMENDAS I MPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

01 TESOURO 
da 3.3.90.39.00 

JUSTIFICATIVA: 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PEãSÕÃ-
JURIDICA 
R$ 82.398,73 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados em forma de subvenção à Irmandade Santa Casa de 
Misericórdia de Dois Córregos, para a contratação de médicos para atuarem no 
ambulatório de trauma. 

11

ALCEU NTONIO MAZZIER 
VEREADOR 



(AMARA MUNKIPAL DOIS CÓRREGOS 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que esta subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICiP10 DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023", 

EMENDA N. 06 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

• 

• 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 15, renumerando-se os 

demais 

"Art 15 Fica aberta a seguinte rubrica 11,01 10 302 0006 3,3.50,43,00 - 

Subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos para aquisição 

de materiais de consumo para o ambulatório de trauma - R$ 82,398,73. de acordo com 

o artigo 106-A da Lei Orgânica do Municipio de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplernentação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05,01 04 123 0000 0004 3,3.90.39.00 - R$ 

82 398,73' 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impas tive nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11. da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados em forma de subvenção à Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Dois Córregos, para aquisição de materiais de consumo, para serem 

utilizados no ambulatório de trauma 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

CRISTINA CRUZ 

Vereadora 

1 
Camara IlAuflicipai da Dois tAgr•goib ) -CEP 17300-049-Dois Córregos - Estado de São Paulo - Brasil 

F ME NI )M 2-2033f36S,?-35S3,- E mail carriaraedoiscorregossp,leg.br 

l'frarx r)to Data e hora Dor.. N 

1447 16109(22 0000 612022 

P-Orocoiado por Seoetaiis 
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À 

PROJETO DE LEI N° 93/2022 
EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 08 QUADROS ANEXOS 
(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 
01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
r-b-r ão: - f1.01 SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 10 SAúDE 

. Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL , , Programa: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAúDE E I 
ASSISTÉNCIA SOCIAL -

Ação: SUBVEINTÇ-ÃO SOCIAL PARA IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS 
CÓRREGOS 

' Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
; Grupo 
Despesa: 

de 3.3.50.4300 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

rValor: Ri 82.398,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Fun o: 04 ADMINISTRA ÀO 
Subfunção: 
Programa 

123 
0õ0O 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
ÕÉAÇÔES ESPECIAIS 

Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: 
Grupo 
DOS : 

de 
01 TESOURO 

3.3.90.39.-90 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
LJURiDICA 

i Valor: R$ 82.398,73 

JUSTIFICATIVA: , 
Os reci i previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do-a-rtigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

, Córregos, deverão ser destinados em forma de subvenção à Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Dois Córregos, para aquisição de materiais de consumo, para serem ! 
utilizados  no ambulatório de trauma. 

CRISTINA CR 
VEREADORA 



CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 07 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei ri. 093 de 2022 o artigo 16, renumerando-se os 

demais' 

"Art. 16 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 2225 3.3 90.30.00 - 

aquisição de material de consumo para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - 

R$ 10000,00. de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05,01 04 123 0000 0004 3,390,39,00 - R$ 

10.000,00" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda impositiva nos termos do artigo 166, §§ 
90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 

aquisição de material de consumo, como ração para alimentação de gatos e cães 

errantes do município. 

Camara Municipal da Dois Carregas 
pmEND4 

otocolo Data o nora Doc. N" 
1448 18#09122 GO 00 7/2032 

0tacolado pc» SOCJWIdl 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022. 

CRISTINA CRU* 

Vereadora 
1 

— CEP 12300-049-Dois Cem-regos — Estado de 58o Paulo - Brasti 
52-2033/3652-3553 -- E-mail cantara (s,8doislorregos.sp.teg bi 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°07— QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo sera implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica.

ár 

Fu 
Su 
Pr 

gão: 13.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

nção: 18 GESTÃO AMBIENTAL 
bfunçÃo: 
Dgrama: 

804 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
0009 MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE MEIO 

AMBIENTE E AGRICULTURA 
ão: 2225 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE ABRIGO 

AOS ANIMAIS ERRANTES E VITIMAS DE MAUS-
TRATOS 

,nte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
upo de 
,spesa: 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

ilor: R$ 10.000 00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

r õrgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função:
Subfunção: 

04 ADMINISTRAÇÃO 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Programa: 0000 OPERAÇUS ESPECIAIS 
Ação: J 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: L Oi TESOURO 
Grupo de 

, Despesa: 
1 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA 
Valor: R$ 10.000,00 

,JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ i" à e 11, 
da Constituição Federai e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
aquisição de material de consumo, como ração para alimentação de gatos e cães 
errantes do município 

CRISTIA CRU 
VEREADORA 



CAMARA MUNICIPAL DE DOIS CARREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 08 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 17, renumerando-se os 

demais 

-Art 17 Fica aberta a seguinte rubrica 12 01 08 243 0006 3.3.50.43.00 - 

Subvenção Social para Casa do Abrigo de Dois Córregos para aquisição de equipamento 

e material permanente - R$ 6.50000, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

6.500,00" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes. para Casa do Abrigo de Dois Córregos. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

CRISTINA CRUZ) 

Camara Municipal do Dors Córregos 

Et.4ENDA 

,-:•'rotorxlin Data a nora L)oc. R' 

1440 16/00/22 0000 82022 
0,nt,x7aSallo Ao; Sorri!~ ar 

Vereadora 
1 

, CEP 17300-049-0ois Córregos - Estado de São Paulo - Bra:w 
2-2033/3652-3553 - E •rnail carnaratodoiscorregos sp leEt br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 08 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do a 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

106 e 106-A da 

1 Órgão:_
Função: 

12.01  
08 

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA E AÇÃO SOCIAL_ 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

[ Subfunção: 243 ASSISTÊNCIA Á CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
' Programa: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUD-É- E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENWO SOCIAL PARA CASA DO ABRIGO 

DE DOIS CÓRREGOS 
Fonte: 

; Grupo 
Despesa: 

de 
a 

3.3.50.43.0 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

1 Valor: R$ 6.500,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

(51.gão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 
Subfunção: 
Pr rama: 

04 ADMINISTRAÇÃO 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERAÇÕÈS ESPECIAIS 

Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

1. Fonte: 01 TESOURO 
Grupo 
Despesa: 

de 33.90.39.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
1 JURIDICA 

Valor: _A- R$ 6.500,00 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, 
deverão ser destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Casa 
do Abrigo de Dois Córregos. 

CRISTINA CRU 
VEREADORA 



o li 

MAPA MUNICIPAl. DF DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr, Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer. respeitosamente, após a competente 

ilaprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA AC ITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEIT E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCICIO D 2023" 

EMENDA N. 09 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 18, renumerando-se os 

demais. 

'Art. 18 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 33.50 43 00 - 

Subvenção Social à Casa do Abrigo de Dois Córregos para aquisição de material de 

consumo - R$ 3.500,00. de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Municipio de 

Dois Córregos. 

Parágrafo único Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 0004 3.3 90,39.00 - R$ 

3.500.00" 

JUSTIFICATIVA 

• 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. deverão ser destinados à aquisição de materiais de consumo, para Casa do 

Abrigo de Dois Córregos, I

Cantara Municipal do D044 Carroogos 
EMENDA 

Prok>cof ri Dah.y o hora Doe. N" 
1451 l5/09/22 0000 912022 

Protuceoado por Socretaria 

Dois Córregos 16 de setembro de 2022 

CRISTINA CRUf 

Vereadora 

- CEP 17300-044-Doss Cetregos Estado de Zu Paulo - Bra5ii 
2-2033/3652-3553 -E•mail camara@dorscorr os,sp les br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°09 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos term s do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica 

rgão:   1201. SECRETARIA DE ASSITÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
Função:   08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ubfunção: 
Programa: 

Ação: 

Fonte: 
!Grupo 
1 Despesa: 
Valor: 

0008 
243 ---"Í ASSISitNCIA Ã CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBVENÇÃO SOCIAL PARA CASA DO ABRIGO 
DE DOIS CÓRREGOS 

08  jEMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 3.500,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
rubrica. 

transferidos da seguinte 

—Ó-T.0o: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 1 
Função: 
Subfunção: 

04 ADMINISTRA0t0 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANáEIRA 

Programa: 0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Ação: T 0004 

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
JURÍDICA 

TERCEIROS - PESSOA 

Valor: R$ 3.500,00 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Mianicípio 
deverão ser destinados à aquisição de materiais de consumo4 

• Dois Córregos, 1 

do artigo 166, §§ 9° e 11, 
de Dois Córregos, 

para Casa do Abrigo de 
1 



ARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP. 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente. após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCICIO DE 2023" 

EMENDA N. 10 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 19, renumerando-se os 

demais. 

'Art. 19 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50,43.00 - 

Subvenção Social à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas (AREVU) para 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 52.350,00, de 

acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90 39 00 - R$ 

52.350,00-. 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166. §§ 

9°e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. deverão ser destinados à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas 

AREVU para contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, para a 

execução de diversos serviços na OSC. 

s Córregos 16 de setembro de 2022 

DANIELLA MARI ROTAS LEITE PENTEADO 

Vereadora 

Camara Moricipat de Dos Corregos 
EMENDA 

w)texxIto Data tg hora Doc. N' 
1452 16/0W220000 1012022 

Protoc~o ou, :.,;acostaila 

5 -CEP 17300-049-Dor.. l_f )1. egcr, « i tado de SZo Paulo 
52-2033/3652-3553 - E-n5arl camaraedoiseorregos.sp leg br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 
EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA re 10 - QUADROS ANEXOS 
(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 
01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
r órgão: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
Função: 08 ASSISitf+ICIA SOCIAL 
Subfun o: ASSIST NCIA , CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

! Programa: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL , Ação: SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA E EDUCATIVA DAS VILAS UNIDAS 
- AREVU 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS Fonte: 

Grupo de 
t Despesa: 
; Valor: 

08 
3.3,50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 52.350)00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 
--Wrgão: 
Função: 
Subfunção: 
Programa:  
Ação: 

05.01 
04 
123 
0000 
0004 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
• ADMINISTRA ÃO 
ADMINISTRAÇ O FINANCEIRA 
OPERAÇÕES ESPECIAIS  
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES - 

_Fonte: 01 iTESOIJRO 
Grupo de '-3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
Despesa: JURIDICA - •- - -1 Valor:   RS 52.350,00 

' JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-NA da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas 

AREVU, para contratação de Outros Serv s.de Terceiros — Pessoa Jurídica, para a 
execução de diversos serviços na OSC. 

DANIELLA MARIA FRE11AStEITE PENTEADO 
VEREADORA 



CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo, Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCICIO DE 2023'. 

EMENDA N. 11 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 20 renumerando-se os 

demais: 

"Art 20 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50,43.00 - 

Subvenção Social à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas (AREVU) para 

aquisição de material de consumo - R$ 30.048,73, de acordo com o artigo 106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos 

Paragrafo único. Os recursos para a suplernentação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

30,048,73". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11 da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas 

AREVU, para aquisição de material de consumo, como materiais de construção, para 

a execução de diversos serviços na OSC. 

is Córregos, 16 de setembro de 2022 

DANIELLA MARIA 'PR AS LEITE PENTEADO 

Vereadora 

Camara Municipal da Doia Carregas 
?.1E P4fl.

otocolo Uata e hora üoc. N 
1453 16109/22 00:00 11/2022 

Pnytocaiado por Sactstarra 

1 
5 -CEP 17 00-049-Dois Côrregos «Eftado de São Pauto' Brasil 
2-2033/3652-3553 - E-mail camanieedoiscorregos.sp.leg,br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°11 -QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão:- 12.01 —SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E A-ÇÃO SOCIAL 1
Fun ão: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 243 ASSI-àn -NCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Programa: 0006 MANUTENÇÃO bos SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVEN—Ç-ÂO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO 

RECREATIVA E EDUCATIVA DAS VILAS UNIDAS 
- AREVU 

Fonte 1 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo 
Despesa: 

da 3.3.50.43,00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 30.048,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Or ão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: J 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfun o: 1 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 
Ação: 

0000 OPERAÇõES ESPECIAIS 
0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Valor: R$ 30.048,73 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda lmpositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas 

AREVU, para aquisição de material de consumo, como materiais de construção, para 
Ia execução de diversos serviços na OSC 

DANIELLA MARIA FREITAS LEITE PENTEADO 
VEREADORA 



CÂMARA MIJN °PAI OF DOIS CÓRREGOS 

Exma. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP. 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário. a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

EMENDA N. 12 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 21 renumerando-se os 

demais. 

-Art 21 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3 50.43 00 - 

Subvenção Social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes que irão compor a cozinha 

industrial da entidade - R$ 48.000.00, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90 39 00 - R$ 

48 000,00". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 
90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. deverão ser destinados à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos. para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que irão compor a 

cozinha industrial da entidade 

-Crõís Corregos 16 de setembro de 2022 

DANIELLA MARIA FREITAâ LEITE PENTEADO 

Vereadora 

Câmara Mumcipaa d Den‘ (.0r regoS 

Protocok, Oata •9 baça Une. N 

1454 16109122 00:00 12/2022 
Protocatadi) por Sacyetal 

1 
:EP 17300-049-Dois Córregos - Estado de São Paulo - Brami 
033/3652-3553 - carnaraedoiscorregos,sp.letbr 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°12 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica 

Ó o: 
Função: 

11.01 SECRETARIA DE SALÏDE 
10 SAÚDE 

Subfun o: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 0006 MANUTENÇWÕ DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO SOCIAL À IRMANDADE SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS 
' Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Dee 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 48.000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

mão: 05.01 ' SECRETARIA DE FAZENDA 
, Função: 04 1 ADMINISTRA ÃO 
1 Subfunção:
, Programa: 
1 Ação: 

123 / ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  
0000 
0004 

j OPERAÇÕES ESPECIAIS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

' VEREADORES 
: Fonte: 01 TESOURO 
; Grupo 
'.Despesa: 
1 Valor: 

de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
1 JURIDICA 

R$ 48.000,00 

JUSTIFICATIVA:
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 
Córregos, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que irão compor a 
cozinha industrial da entidade. 

DANIELLA MARIA F ITAS LEITE PENTEADO 
VEREADORA 



AMARA MUNICIPAL DE L)OIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP. 

A Vereadora que essa subscreve requer. respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que -ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

EMENDA N. 13 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei ri. 093 de 2022 o artigo 22, renumerando-se os 

demais 

'Art. 22 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3 3.50.43 00 - 

Subvenção Social à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos para 

aquisição de materiais de consumo que irão compor a cozinha industriai da entidade - 

R$ 34.398,73, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05 01 04 123 0000 0004 3.3.90 39.00 - R$ 

34 398.73". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda lmpositiva nos termos do artigo 166. §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos, para aquisição de materiais de consumo, que irão compor a cozinha industrial 

da entidade. 

Dois Córregos. 16 de setembro de 2022. 

DANIELLA MARIA FREITAS LEITE PENTEADO 

Vereadora 

MUniCiPal de Dois C.:*rr•gos 
FMENnsa 

Protocolo Data H hara Uoc. N 
1455. 16/0042 00:00 13/2022 

Protoco/ado por Saerstamr 

1 
7300-0451-Dois Cor 'o', Estaao de '.,ao Paulo' asii 
3652-3553 - E-rnad carnara@doescorregossp letbr 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 13 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica.

[01. s4io:_: 
Fun o: 

11.01 
10 

SECRETARIA DE SAUDE
SAÚDE —1 

Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AME3ULATORIAL 
Programa: 0008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE- SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO SOCIAL À IRMANDADE SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 9 73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 123 ADMINISTRA- ÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
. Fonte. 01 TESOURO 

Grupo de 
Despesa: 
Valor: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 
R$ 34.398,73 

JUSTIFICATIVA:

1 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, 
deverão ser destinados à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para 
aquisição  de materiais de  consumo, que irão compor  a cozinha industrial da entidade 

DANIELLA MARIA FREITAS LEITE PENTEADO 
VEREADORA 



• 

• 

CÂMARA MUNICIPAL O IS CÓRREGOS 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 14 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 23, renumerando-se os 

demais: 

'Art. 23 Fica aberto a seguinte rubrica 11.01 10 302 0006 3.3.50.43_00 - 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para aquisição 

de Materiais de Consumo - R$ 82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos 

Parágrafo único Os recursos para a supiementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 33.903900 - R$ 

82.398,73" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11. da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Municipio de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos para aquisição de materiais de consumo, que serão utilizados no Ambulatório 

de Urologia. 

Cintara Muructpat de Doas Corrugas 

FME'4U.,

,, olocuir) pata e hora Doc. N 

1456 16100/22 0000 14/2022 

P,otacolada por Seemotana 

Dois Córregos 16 de setembro de 2022 

CU/a-
JOSÉ Á OSTINO SALATA 

Vereador 

1 
-CEP 17300.049-Dors Córregos - Estado de São Paulo • Br asd 
.2033/3652-3553 - cantaraetlootcorregos.sp.lug.br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 14- QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

--- —711,01 SECRETARIA DE SAUDE 
10 SAÚDE 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

0008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBVENÇÃO SOCIAL Á tlkMANDADE—ã-ÃlqTÀ-
CASA DE MISERICÓDIA DE DOIS CÓRREGOS

Programa: 

Ação: 

Fonte: 
Grupo 
Das 
Valor: 

08 
3.3.50.43.00 

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 82,398 73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

L-Õ-rgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
P rama: 0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: j 01 TESOURO 
Grupo 
Despesa: 

de 3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JUR1DICA 

Valor: j R$ 82.398,73 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11- 1 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, 
deverão ser destinados para a aquisição de material de consumo, para o Ambulatório de 
Urologia da Santa Casa, 

JOSE AGOSTENO SALATA 
VEREADOR 



CÃMARA MUNRCIPAI. DE DOIS CÔR Ri GO% 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente. após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022 que -ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 15 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 24 renumerando-se os 

demais. 

• -Art 24 Fica aberto a seguinte rubrica 12 01 08 241 0006 3.3.50 43 00 - 

Subvenção à Sociedade Beneficente Espírita, para aquisição de Equipamentos e 

Materiais permanentes - R$ 20000,00, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos 

Parágrafo único Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3 9039.00 - RS 

20.000,00", 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166. §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados ser destinados para a Sociedade Beneficente Espirita, 

para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes. 

A Entidade utilizará esses equipamentos para a execução de suas atividades 

cotidianas. 

Cintara Municipal de Doia çorregos 
Fr.iFiNnA 

Protocolo DM., tf twIr;.-t N 
1457 15109/22 O003 15/2022 

P,otorolinfo por Secoodp. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

JOSE'AGOS I ALATA 

Vereador 

1 
CFP 17300-049-Dalt. Córregos — Estado de São Paulo Brasil 
2033/3652-3553 — E-marl camarandoiscorregos sp les tir 

Sessão Legislativa 

18 Legislatura 
Emenda N.15 ao Projeto de lei N.093 de 2022 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS 1MPOSITIVAS 

EMENDA N° 15 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivámente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 
Função: oa ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subiu nçáo: 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
Programa: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO À SOCIEDADE BENEFICENTE 

ESPÍRITA 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 20.000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
função: 
Subfun ao: 

04 ADMINISTRAÇÃO 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Programa: 0000 .OPERAÇÕES ESPECIAIS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES--
VEREADORES 

Ação: 0004 

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Valor: R$ 20.000,00 

:JUSTIFICATIVA:
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a aquisição de equipamentos e material 
permanente, para a Sociedade Beneficente Espírita 

JOSÉ AGOSTINO SALATA 
VEREADOR 



• 

*Np 

CÂMARA MUNICIPAL DÓIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que -ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023'. 

EMENDA N. 16 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 25, renumerando-se os 

demais 

"Art. 25 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 604 0009 3.3.90.39.00 - Secretaria 

de Agricultura e Meio Ambiente, para contratação de Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica- R$ 45.000,00, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

45.000,00" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

para contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

A Secretaria utilizará esses serviços para a realização de consultas e aplicação 

de medicação em cães e gatos errantes. 

Carneira Municipal de Dois Carreoos 
EMENDA 

Pioiocuin liata hora Uoc. N 
1458 18/09/22 O000 16,2022 

Pnw,:›crifsdo po+ .5,écretarrs 

ejos, 16 de setembro de 2022 

VES 

1 
CEP 17300-049-Dois Córregos siaao de São Paulo -Brasil 

.2033/3652-3553 — E-mail camara@dosscorregos.sp.leg.br 
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PROJETO DE LEI NI' 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 16- QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 
1 

13.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL 
Subi unção: 604 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 

_1 Programa: 0009 MANUTENÇÃO DE DERPATAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 

Ação: 

Fonte: 

2224 

08 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO CLÍNICO VETERINÁRIO 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Valor: RS 45.000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica.

r -  órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

, Subfunção: 
i Programa: 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERA 15ES ESPECIAIS 

, Ação: 1 
i 

0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

1 Fonte: 01 TESOURO 
1 Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOAS JURÍDICAS 

Valor: R$ 45.000,00 

JUSTIFICATIVA: 

[ Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
' da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, para executarem serviços 
de consultas e aplicação de medicação em cães e gat rrantes. 

VINICIUS VEIRA GON ALVES 
V READOR 



SI

ARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 17 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 26, renumerando-se os 

demais: 

• 

• 

"Art. 26 Fica aberto a seguinte rubrica 1301 18 604 0009 3.3.90,30.00 Secretaria 

de Agricultura e Meio Ambiente, para aquisição de materiais de consumo - R$ 12.398,73, 

de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

12.398,73", 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

para aquisição de material de consumo, como medicamentos de uso veterinário. 

A Secretaria utilizará esses medicamentos em cães e gatos errantes 

VINiC 

Cintara Municipal de Doia C.:arrogas 

F KiE NUA 

00010 e bofa 1.11X 

14MI 16/09122 00•00 1712022 

ri,orocrgado por Sécrelmis 

Dois C os, 16 de setembro de 2022 

ereador 

1 
CEP 17300-049-Dois Cor regos - Estado de São Paulo Eira I 
033/3652-3553 E-mad carnara@doiscorregos.sp leg.br 
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SPROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°17 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

- Órgão: . SECRETAR A DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL 
Subfunção: 804 DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
Programa: 0009 MANUTENÇÃO DE DERPATAMENTO DE MEIO 

AMBIENTE E AGRICULTURA 
Ação: 2224 

08 
3.3.90.30.00 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA —DE 
ATENDIMENTO CLÍNICO VETERINÁRIO 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS Fonte: 

Grupo de 
Despesa: 

MATERIAL DE CONSUMO 

Valor: R$ 12.398,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 05.01 »» SECRETARIA DE FAZENDA 
FunOo: 04 ADMINISTRAÇÃO 

. Subfun o- 
Programa:________ 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERAOES ESPECIAIS 

Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: 
, Grupo de t
, Despesa: 

01 TESOURO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOAS JURÍDICAS 
Valor: R$ 12.398,73 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda impositiva nos termos do artigo 166, §§ 990 e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgitnica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para 
aquisição de materiais de consumo, como diversos medicamentos, para serem utilizados 
em cães e gatos errantes. 

LA" 
WITCIL—irOL IRA GONÇ L S — 

VEREADOR 



CAMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓPPE<;05 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 18 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 27, renurnerando-se os 

demais: 

"Art. 27 Fica aberto a seguinte rubrica 12 01 10 243 0006 3.3.50.43.00 --

Subvenção à Casa do Abrigo de Dois Córregos, para aquisição de Equipamentos e 

Materiais permanentes - R$ 25.000,00, de acordo com art 106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3,3.90.3900- R$ 

25.000,00' 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda lmpositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Casa do Abrigo de Dois Córregos. para 

aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes. 

VINÍCIU 

Dois Cor gos 16 de setembro de 2022 

reador 

1 
Av. 0. Pedro I, 455 CEP 17300-049-Dois Córregos -- t tado de São Paulo Brasil 

Fones (143 3652 2033/3652-3553 --E-mail camaraPdoiscorregoç sp leg br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2021 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 18 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
Função: 10 SA-ÚDE 
Subfunção: 
Programa: 

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
0008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO SOCIAL PARA CASA DO ABRIGO 

DE DOIS CÓRREGOS 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 25.000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica. 

• 

órgão: 05.01 í SECRETARIA DE FAZENDA , 
Função: 04 1 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 

[ Ação: 
0000 

_j 
OPERAÇÕES ESPECIAIS I 

0004 

01 —r-TESOURO 

EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: i 
Grupo 
Despesa: 

de 
--I 

3.190.39.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA i 
i JURÍDICA 

Valor: R$ 25.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, 
deverão ser destinados à aquisição de equipamentos e material permanente, para a Casa 
do Abrigo de Dois Córregos. 

VINÍCIU OOWJRA GONCALVES 
; VEREADOR 



(AMARA rv DedS CÔRRE6OS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023'. 

EMENDA N. 19 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 28, renurnerando-se os 

demais 

-Art. 28 Fica aberto a seguinte rubrica 11,01 10 302 0006 3.3504300 - 

Subvenção à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para aquisição 

de Equipamentos e Materiais permanentes - R$ 47.955,00, de acordo com art 106-A da 

Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único, Os recursos para a suplernentação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3,3,90.39,00 - R$ 

47 955,00". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos, para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes. 

A Entidade utilizará esses equipamentos e materiais na UT1 móvel. 

orregos, 16 de setembro de 2022 

VINÍCIUS D VEIRA GSN ALVES 

ereador 

1 
Camara Municipal 1:19 Dc" Cers..9" 17300-049-Don,C4rregos Estade de São Paulo Brasd rir 

33/3652-3553 - camaraghtiotscorregos.sp.leg.br 

protereolts Liai:* e rux14 N 

1461 16/0942 0600 t 912022 

0^11Elcatado por 5W:tela:WS 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 19 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

106e 106-A da 

Função- 10 
 SECRETARIA DE SAÚDE 

SAÚDE 
Subfun o: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 0008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO SOCIAL À IRMANDADE SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS 
Fonte: 08 

_ 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

Grupo de 
Despesa: 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 47.955,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Função: 
Subfunção:
Pr. rama: 
Ação: 

Fonte: 
Grupo 
Despesa:
Valor: 

JUSTIFICATIVA:

05.01 
04 
123 
0000 
0004 

01 
3.3.90.39.00 

SECRETARIA DE FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
OPERAÇÕES ESPECIAIS
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 
TESOURO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURíDICA 
R$ 47.955,00 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Dois Córregos, para 
aquisição de equipamentos e materiais perrnanentes, para serem utilizados na UTI móvel. 

VINÍCIUS DE O IVEIRA GO ÇALVES 
V EADOR 



(AMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exrno Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer. respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023". 

EMENDA N. 20 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 29, renumerando-se os 

demais: 

"Art. 29 Fica aberto a seguinte rubrica 11 01 10 302 0006 3 3 50.43 00 - 

Subvenção á Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, para aquisição 

de Equipamentos e Materiais permanentes - R$ 34.443,73, de acordo com art.106-A da 

Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementaçâo de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05,01 04 123 0000 0004 3.390.39.00 - R$ 

34.443,73" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos, para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes 

A Entidade utilizará esses equipamentos e materiais nas Salas de Emergência 1 e 

Dois C .rregos. 16 de setembro de 2022 

VINIC ÇALVES 

ereador 

1 
Av, D. Pedro I, 455 - CEP 17300-049-Dois Córregos - Estado de São Paulo - Brasil 

Fanes (14) 3652-2033/3652-3553 - carnara@dorscorregos.sp.leg.br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 20 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgãnica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 
[Função: 

11.01 
10 
3021 

SECRETARIA DE  SAUDE 
SAÚDE 

1 Subfun o: ASSIS1ÊNCIA HOSPITALAR APA ULATORIAL 
—1 Programa: 

i  
0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
' Ação: SUBVENÇ O SOCIAL À IRMANDADE SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS 
! Fonte: 

3.3.50.43..OÕ 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

[-Grupo de 
' Despesa: 

SUBVENÇÕÉS SOCIAIS 

, Valor: R$ 34.443,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órst o: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Fun _4 . 04 ADMINISTRAÇÃO 

' Subfunção: j 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

, Ação: 
+ 

0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: 1 01 TESOURO 
I Grupo 
Despesa: 

dei 3.3.90.3 . 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 

Valor: RS 34.443,73 

JUSTIFICATIVA:
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a Irmandade Santa Casa de Dois Córregos, para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para, serem utilizados nas Salas de 
Emergência I e II da Entidade. 



MUNICIPAL DE DOU CDfill (,OS 

Exmo. Sr, Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023' 

EMENDA N. 21 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 30, renumerando-se os 

demais: 

"Art 30 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.504300 - 

Subvenção Social á Associação Recreativa Educativa das Vilas Unidas (AREVU) para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes - R$ 12,099,68, de acordo com o 

artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, 

Parágrafo único, Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 0004 13.90.39.00 - R$ 

12.099,68". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, para a Associação Recreativa Educativa das Vilas Unidas (AREVU) 

Av„ 

Córregos, 16 de setembro de 2022 

UAR kI g,TREVI SAN 

__Ver4dor 

1 
Pedro .) -C P 17300-049-Dois GOrre, 

3652-2033/3652-3553 - E-mail C.Z Municipal aa o 

r., r,rtorrolr DAtd e rr,ra N 
1463 16,00t22 00:00 2112022 

0-nrocolado por :,ecrourpoki 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 21 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica 

õrgito: 12.01 —SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
Função: 08 1 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 243 fASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Programa: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO-

i RECREATIVA DAS VILAS UNIDAS 
Fonte: 08 i EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo 
Despesa: 

de 3.3.50.43.00 , SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 12.099,68 

02 - Os recursos para supnr o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 04 ADMINISTRAWi 
Subfunção. 123 ADMINISTRAÇA0 FINANCEIRA 
PrNitama: 0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Ação: 0004 EMENDAS 1MPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

1 Valor: R$ 12.099,68 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federai e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, para a Associação Recreativa Educativa das Vilas Unidas (AREVU) 

JOS RDO TREV1SAN 
VER.



C AMARA MUNICIPAL Df DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação cio Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n, 

093, de 31 de agosto de 2022, que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 22 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

• 

• 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 31, renumerando-se os 

demais 

-Art 31 Fica aberto a seguinte rubrica 1201.  08 243 0006 3 3 50 43 00 - 

Subvenção Social ao Clube das Abelhas Casa da Criança de Dois Córregos para 

aquisição de materiais de consumo - R$ 25.000,00, de acordo com o artigo 106-A da Lei 

Orgânica do Municipio de Dois Córregos, 

Parágrafo único Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3 90.39,00 - R$ 

25 00000 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impos tiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Municipio de Dois 

Córregos deverão ser destinados para a aquisição de material de consumo. ao Clube 

das Abelhas Casa da Criança de Dois Córregos 

Av D Pedro 1, AS 
ona (14) 36 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

JO O TREVISAN 

Doas Córregos 
2 - E-mail cam Cárnara Mungctpal as Doia Larnaca, 

Ni 4" 

P.a:~ Uma • ncra Uor N 
1464 16O12 2 00. 00 22/2022 

P,72rOt  ilati.) Par 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 22 — QUADROS ANEXOS 

• 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

1 Órgão: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
r Fun o: Ge ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

; Programa: 0006 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SAUDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 
Ação: SUBVENÇÃO PARA A CASA DA CRIANÇA DE 

DOIS CÓRREGOS 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

Grupo 
Despesa: 

e 3. .50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor: R$ 25.000 00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão:   41  05.01 
,Função: 04 
; Subfunçâo:  123 
ri3rograrria: 
Ação: 

Fonte: 
Grupo 

; Despesa: 
e 

SECRETARIA DE FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
OPERAÇÕES ESPECIAIS --+ 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SEWHORE 
VEREADORES 

01 
3.3.90.39.00 

TESOURO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESOA 
JURÍDICA  
R$ 25.000,00 

JUSTIFICATIVA:  
rOs recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §4-9° e 11, ; 

da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois ; 
Córregos, deverão ser destinados para a aquisição de material de consumo, à Casa da 

1 Criança de Dois Córregos 

O TREVISAN 
DOR 



ARA MUNICWAt DE DOIS CÓRRi Gr',5 

Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente. após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCICIO DE 2023". 

EMENDA N. 23 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 32, renumerando-se os 

demais: 

"Art 32 Fica aberta a seguinte rubrica 1201,  08 243 0006 3.3,50.43.00 - 

Subvenção Social ao Clube das Abelhas Casa da Criança de Dois Córregos para 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 5 099,68, de acordo 

com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90 39 00 - R$ 

5.099,68" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Irnpositiva nos termos do artigo 166, §§ 

90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à contratação de Outros Serviços de Terceiros --

Pessoa Jurídica, ao Clube das Abelhas Casa da Criança de Dois Córregos. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

DO TREVISAN 

Av. D. P 17300-049-Oots C ór t etc 
Fone 2033/1652-3553 — 'mad can 

Camarim Mumerpal ao Dem l•Orr.190% 

EmENDa 

0., totoroto idixt ht) , a N 
1465 16,09/22 00:00 23/2022 

f',olocoladr) lauf Sacteimla 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 23— QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Õrgão: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃÕ SOCIAL1 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfun o: 243 ASSISTÊNCIA ik CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Pr r ma: 0006 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVENÇÃO PARA A CASA DA CRIANÇA DE 

DOIS CÓRREGOS 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

[
Grupo de 
Despesa: 
Valor: 

.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 5.099,68 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica 

• 

Ore o: 1 05.01 ; SECRETARIA DE FAZENDA 
Fun o: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 123 ADMINISTRAÇ_Mi FINANCEIRA
P ma:___ 
Ação: 

___1_, , 0000 
, 0004 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES-
VEREADORES 

Fonte: 01 1TESOURO 
Grupo 
Des_pesa: 

de i 3.3.90.39.00 i OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESOA 
JURÍDICA 

Valor: R$ 5.09968 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à contratação de Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Jurídica, à Casa da Criança de Dois Córregos. 

JOSÉ REVISAN 
DOR 



1 

CAMARA MUNICIPAL DL cieis cõRR(Gos 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente. após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023". 

EMENDA N. 24 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

• 

• 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 33, renumerando-se os 

demais 

-Art 33 Fica aberta a seguinte rubrica 12.01 08 243 0006 3.3.50.43 00 - 

Subvenção Social a Casa do Abrigo de Dois Córregos para aquisição de equipamento e 

material permanente - R$ 20 099,68, de acordo com o artigo 106-A da Lei Orgânica do 

Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubnca: 05.01 04 123 0000 0004 3.3 90 39 00- RS 

20 099.68". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Casa do Abrigo de Dois Córregos, para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

A. D. Pedro I, 455 - 
Fones 114) 365 

, 
--EtõiS-Corregos 16 de setembro de 2022 

O TREVISAN 

Verea 

1 
49-Dois ."..,4trl 

/365 sa E-rna Camara Mu coma di Dois Gérregeos 
E P.1E NOA 

ProlorzIn Data hora l..)(7C. N` 
14198 18109/22 0000 24/2022 

Proloco/ado por :.4w:reideria 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 24— QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositívamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 1-2.01 '- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LSubfunção: 

1[ Programa: 
; 

243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃ-ii - DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I Ação: 
, 

LFonte: 08 

SUBVENÇ O SOCIAL À CASA DO ABRIGO DE 
DOIS CÓRREGOS 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS ' 

I Grupo 
Des a• 

de 33.50.43.ÕO UBVENÇ ES SOCIAIS 

Valor: R$ 20.099,88 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica; 

[ õ ão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
1 Fun_Olo: 04 ADMINISTRAÇÃO 
I Subfunção:
: Programa: 

Ação: 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 TESOURO 

r Grupo de 
I. Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOAS JURIDICAS 

Valor: R$ 20.099,88 

JUSTIFICATIVA: 
r Os recursos previstos por esta Emenda Imposrtiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11:1
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

;Córregos, deverão ser destinados para a Casa do Abrigo de Dois Córregos, para 
; aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

TREVISAN 
OR 



CÂMARA MUNICIPA1 DE DOIS CORIRFGCS 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022. que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCICIO DE 2023.-

EMENDA N. 25 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 34, renumerando-se os 

demais: 

"Art. 34 Fica aberta a seguinte rubrica 1201.  08 241 0006 3.3.50.43.00 - 

Subvenção Social à Sociedade Beneficente Espírita de Dois Córregos para contratação 

de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 20.099,69, de acordo com o 

artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

20.099,69" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

e 11, da Constituição Federai e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Sociedade Beneficente Espírita de Dois 

Córregos, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

Av. D. Pedro 1, 4SS --
Fones (14) 3.652-

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022. 

DO TREVISAN 

ereador 

Dois, Correaos 
3S53- E-mail rani Camara Municipal de Do .s COrregos 

.1EINIC.Nx 

PrOtOcOio Data A tv-va UM. N 

1470 16/09122 00:00 25/2022 
Pmincoiado pot ,5,,,gteierdilS 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 25- QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

• 

, ór 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
, Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
, Subfunção: 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 
: Programa: 
, 

0008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: SUBVENÇÃO SOCIAL Ã SOCIEDADE 
BENEFICENTE ESPÍRITA 

Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
: Grupo de 
! Despesa: 

3.3.50.43.00 SUBVENOES SOCIAIS 

1 Valor: R$ 20.099,69 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

---õritão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunçâo: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 0000 OPERAOES ESPECIAIS 

EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Ação: 0004 

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOAS JURÍDICAS 

Valor: R$ 20.099,89 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11. 
da Constituição Federal e art, 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a Sociedade Beneficente Espírita, para aquisição 
de equipamentos  e materiais permanentes. 



MARA MUNI PAI DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente. após a competente 

aprovação do Pienano, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

IVIUNIC010 DE DOIS CORREGOS PARA O EXERdC10 DE 2023", 

EMENDA N. 26 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

• 

• 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 35, renume ando-se os 

demais: 

"Art. 35 Fica aberta a seguinte rubrica 1101 10 302 0006 3,3, 0 43.00 - 

Subvenção Social a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos para 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 82.398,73, de acordo 

com o artigo 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo unido Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica. 05,01 04 123 0000 0004 3 3.90 39 00 - R$ 

82398,73" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda lmpositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a contratação de Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica, como Médicos urologistas, anestesistas e auxiliares em cirurgias, para 

a Santa Casa de Dois Córregos. 

Av, D. Pedro 1, 45, CEP 17 
Fones 114) 3652-2033 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

O TREVISAN 

ereador 

CiMalfill Muni 

Uma a ~a Ufa. r4 
1111419/22 00:00 2112022 

onstocoião.) » Sernsr4,1.i.% 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 26 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

[Dmão: 11.01 SECRETARIA DE SAÚDE 
' Função: 10 

.,...._ ..„ - --1 
SAÚDE ' 4 

1 Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL ; 
1 Programa: 0006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 ,---
i Ação: 
i 

SUBVENÇÃO SOCIAL Á IRMANDADE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS i !. 

, Fonte: 
Grupo 
De.SPesa: 

e 
f 08 

3.3.50.43.00 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

_ 
1 Valor: R$ 82.398,73

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

• 

L Órgão: 
I  Função: 
Subfunção: 

L Programa:

I 
Ação: 

Fon 
Grupo de 

L.pespesa: 

05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
04  ADMINISTRAÇÃO  
123  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS 

VEREADORES 
01 TESOURO 

.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA I 
__JURÍDICA 
R$ 82.398,73 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta Emenda lmpositiva nos termos do artigo 166. §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a contratação de Outros Serviços de Terceiros — 

1 Pessoa Jurídica, como Médicos urologistas, anestesistaft-earliOares em cirurgias, para I 
a Santa Casa de Dois Córregos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 001$ CÓRREGOS 

Exma. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 027 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 36, renurnerando-se os 

demais. 

• 

• 

"Art. 36 Fica aberta a seguinte rubrica 11 01 10 301 0006 4 4 90.52 00 - Secretaria 

de Saúde, para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes - R$ 77.398 73, de 

acordo com art 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

77.398,73" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Municipio de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Saúde, para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes. 

A Secretaria utilizará os referidos materiais e equipamentos nas Unidades de 

Saúde para a implantação das "Salas Rosas'. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

JOVIL SI VI A DA SILVA AMARAL 

Vereadora 

Camara Reuracie40 de Voo: C:caroços 

Ç:f?F NOA 

wrolor.oio Oala e nora Lha:. r4 
1472 10/00122 00 00 2712022 

Prowegado por ;sr.":,etalla 

1 
CEP 17300-049-Dois Córregos - Estado de São Paulo - BraNd 

52.2033/3652 3553 -- E-mail cernara@doNcorregos,sp,leg br 

Emenda rsL27 ao Prole 

23 Sessão Legislativa 

18 Legislatura 
de Lei N.093 de 2022 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 27 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada imoositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 11.01 
_. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 10 JIAUDE 

o: 301 ATEN ÃO BÁSICA .._Subfun 
Programa: 0005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 1011 CONSTRUÇ 0/REFORMA/AIVIPLIAÇÃO DE 

UNIDADES DE SAÚDE 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo 
Despesa: 
Valor: 

de 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
, 

R$ 77.398Ln 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 
Função: 

05.01 
04 

SECRETARIA DE FAZENDA _ 
ADMINISTRA_ÇÂO 

i Subfun ao: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 

. Ação: 
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
, Fonte: — 01 TESOURO 
1 Grupo 
LP°sPesai 

de 3. .90.341-00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

L Valor: R$ 77.398,73 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para as Unidades de Saúde, para a implantação das 'Salas Rosas", 

JOV L I VI A DA SILVA AMARAL 
VEREADORA 



CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exrno Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 028 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 37 renumerando-se os 

demais 

"Art. 37 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 10 301 0006 3.3.90.30.00 Secretaria 

de Saúde, para aquisição de Materiais de Consumo - RS 2.000,00, de acordo com 

art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único, Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90_39.00 - R$ 

2.000,00. 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Imposittva nos termos do artigo 166, §§ 
90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Saúde, para aquisição de materiais 

de consumo 

A Secretaria utilizará os referidos materiais nas Unidades de Saúde, para a 

implantação das "Salas Rosas". 

Dois Córregos. 16 de setembro de 2022 

e
NA DA SILVA AMARAL 

Vereadora 

1 
Av. D. Pedro 1.455 «CEP 17300-049-Dois COrree( 

Fones (14) 3652-2033/3652-3553 - can 

Câmara Muricipal de Dolt. Carregai 

4.) oro Data ti hora Doe. N 
1473 16100f22 043 00 2812022 

PnriocWado pai Serrefria+ 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 28— QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

mão: 11.01 SECRETARIA DE SAUDE - 
Função: 10 SAUDE 
Subfunção: 
Programa: 

301 ATENÇÃO BÁSICA 
0008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE S UDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAt-R ---) DE 
UNIDADES DE SAÚDE 

Ação: 1011 

Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo d 
Despesa: 

3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor: R$ 2.000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica. 

[- órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
, Função: 
i Subfunção: 

04 ADMINISTRAÇÃO 
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

! Programa: 0000 OPERAÇOES ESPECIAIS 
1 Ação: 
1 
H 

0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

' Fonte' I- • 01 TESOURO 
i Grupo de 
Despes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA , 

1 Valor: R$ 2.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a aquisição de materiais de consumo para as 
Unidades de Saúde, para a implantação das "Salas Rosas". 

JOV DA SILVA RAL 
VEREADORA 



ARA NIUNICIPAt DE DOIS CÓRREGOS 

Ex.mo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente. após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023". 

EMENDA N. 029 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei ri 093 de 2022 o artigo 38, renumerando-se os 

demais 

"Art. 38 Fica aberta a seguinte rubrica 11.01 1 O 301 0006 3.3.90.39.00 - Secretaria 

de Saúde, para a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 

3 000,00, de acordo com art 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

3.000,00". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166. §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados ã Secretaria de Saúde, para a contratação de Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

A Secretaria utilizará os referidos serviços nas Unidades de Saúde, para a 

implantação das "Salas Rosas-

rã. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

AMARAL 

1 
Av, D. Pedro I, 455 CEP 17300-049-0ois Córregos —Estado de São Paulo- Brasil 

fones (14)3652-2033/.3652-3553 — camaraitadoisicarregos.spieg.br 

2" Sessâo Legislativa 
18 Legislatura 

Emenda N.29 ao Projeto de lei N.093 de 2022 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 29— QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

iy unção:, 
Subfunção-
Programa: 

Ação 

l-Fonte: 
Grupo 

i_Des o e s 

11.01 
10 
301 

0006 

1011 

08 
de 3390.39.00 

SECRETARIA DE SAUDE
SAÚDE 
ATENÇÃO BÁSICA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIACk6 
UNIDADES DE SAÚDE 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 
Ri 1000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
rubrica: 

05.01
Fu 
Subfun •: 123 
P rama: 0000 
Ação: 0004 

Fonte: 
I Grupo 
i Despesa: 

de 
01 

.3.90.39.00 

! Valor: 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Irnpositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 1 

ida Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a contratação de Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, para as Unidades de Saúde para a implantação das 'Salas Rosas". 

nsferidos da seguinte 

SECRETARIA DE FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
OPERAÇÕES, ESPECIAIS 
EMENDAS 11---ÃOOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 
TESOURO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 
R1_3.000,00

ARAL 
VEREADORA 



C ÁM ARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP. 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023' 

EMENDA N. 30 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 39, enumerando-se os 

demais 

"Art. 39 Fica aberta a seguinte rubrica 12 01 08 243 0006 3.3 50.43.00 - 

Subvenção á Sociedade Civil Projeto Coragem de Dois Córregos, para contratação de 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica - R$ 82.398,73 de acordo com art. 106-

A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05,01 04 123 0000 0004 3.3.90.39.00 - R$ 

82 3 8,73" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados em forma de subvenção à Sociedade Civil Projeto 

Coragem de Dois Córregos, para contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

A Entidade utilizará esses serviços para promover adequações nos espaços já 

existentes na OSC. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

MARA SILVIA VALDO 

Vereadora 

Camara Munielpat Re 004* Carrego* 
Ç- Ate.-NCIA 

Protocelita nata. )4 1>oc.. 

1475 14/00/22 GC:OO 30/2027 
Pn-nocoisdo $1..ar Soo-Miou-a 

1 
- CEP 17300-049-Dois Carregas - Estado de São Paulo 
2033/3652-3553 - E-mail camaratadorscorregas.sp.leg.br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 30 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementado impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Munrcipio de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica 

órgâo 4 12O1 
F uma 08 
Subfun ao: 243 

0006 

Aço 

i  Fonte.  
Grupo 
DesResa: 
VALOFt: 

02 - Os rec 
rubrica 

Fun 
Subfunção:
Programa: 

ri.gão• I • 

otite: 

de .3. 43.00 

SECRETARIA .Õ tNCWEAÇÂÕSÕiÀL 1
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSISTÊNCIA À -CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÁÕ DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBENÇÃO SOCIAL Á SOCIEDADE CIVIL 
PROJETO CORAGEM DE DOIS CÓRREGOS 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS-
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

os. para supnr o estipulado no artigo anterior serão trans endos da seguinte 

rupo Desposa 

SECRETARIA DE FAZENDA 
ADMINISTRAÇÃO 

123 ' ADMINISTRAÇ O FINANCEIRA
OPERAÇÕES ESPECIAIS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

01 TESOURO  
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 

JURÍDICA 
Ri 8239L73 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 168, §§ 90 e 11 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Municipto de Dois 
Córregos deverão ser destinados para a Sociedade Civil Projeto Coragem de Dois 
Córregos* para contratação de Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica para 
adequaçâo de espaços ia existentes na OSC 

MARA SILVIA VALDO 
VEREADORA 



AMARA MUNICIPAL Of 0015 CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n, 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023". 

EMENDA N. 31 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 40, renumerando-se os 

demais-

"Art. 40 Fica aberta a seguinte rubrica 11 01 10 302 0006 3 3.90.39.00 - Secretaria 

de Saúde. para contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica - R$ 

8239873, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3.3 90 39 00 - R$ 

82.398,73", 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Saúde, para contratação de Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

A Secretaria utilizara os recursos dessa emenda para a auxiliar na implantação 

do Programa de Tratamento de Equoterapia para a compra desse serviço, que será 

ofertado, gratuitamente, às crianças autistas e pacientes portadores de diversas 

patologias neurológicas. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

Lcuuo, 
MARA SILVIA VALDO 

Vereadora 

Ciimara MurIcIpal da Dois COrreaca 

"MfrJr I . 

Datn 1„)oç N 

1476 16/09/22 00:00 31'2022 

P.ouscoldrio 00,  Senela.S 

1 
'P 17100-049-0ois Córregos - Estado de São Paulo Brasil 
33/3652-3553 - carnara@dUiStOrf egos sp leg.br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°31 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Pôrgão: 11.01 SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 

[ Subfunção: 
10 SAÚDE 
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

Programa: 
L_ 

0008 MANUTENÇÃO DOSSERVIÇOS DE SAÚDE E 
ASSSTÊNCIA SOCIAL 

' Ação: 2223 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
TRATAMENTO DE EQUOTERAPIA 

Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA , 

LValor: R$ 82.398,7_3 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

ã- . 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Fun o: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

_ Programa: 
-Ação: 1---

0000 
0004 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 1 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES»!
VEREADORES

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo 
Despesa: 

de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA i 
JURÍDICA 

Valor: R$ 82.398,73 i 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à contratação de Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Jurídica, para compra do serviço de equoterapia, que será ofertado gratuitamente 
às crianças autistas e pacientes_portadores de diversas patologias neurológicas. 

MARA SILVIA VALDO 
VEREADORA 



A RA M, NKiIA,

Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICiP10 DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023". 

EMENDA N. 032 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n 093 de 2022 o artigo 41, renumerando-se os 

demais: 

°Art 41 Fica aberta a seguinte rubrica 0201.  08 244 0002 4.4 905200 - Fundo 

Social de Solidariedade, para aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes - R$ 

82.398,73, de acordo com art.106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05,01 04 123 0000 0004 3.3.90,39,00 - R$ 

82,398,73", 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 
90 e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados ao Fundo Social de Solidariedade, para aquisição de 

equipamentos e material permanente. 

O Fundo Social Solidariedade utilizará os referidos equipamentos e materiais, 

para auxiliar a população que necessita de cuidados, objetivando dar condições dignas 

de enfrentamento a seus respectivos quadros de saúde e melhor qualidade de 

recuperação, 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

-SILVA AMARAL 

Vereadora 

1 
Av, D. Pedro ), 455 --CEP 17300-049-Dos Cdorre,. 

oner: (14) 3652-2033~2-3553 — 

Càrrrara Municepai de Dom çarraigos 
MENU-

Pr (c)In ljala hon.) N 

1477 16/00/23 00:00 32/2022 
Protocalftdo Par Secrecan4 



PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 32 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

r-Õrgão: 02.01 FUNDO SOCIAL DE SOUDARIEDADE 
Fun o: as ASSISTÉNCIA SOCIAL 
Subfunião: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa:
Ação: 

0002 INFRA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
0005 COORDENAÇÃO E OPERACIONALIZACÃO DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa: 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Valor: R$ 82.395,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

---drgão: 
r Função: 

05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
04 ADMINISTRAÇÃO 

1 SubfunOo: 
Programa: 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo 
Despesa: 

de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —PESSOA 
JURiDICA 

Valor: R$ 82.398173 

JUSTIFICATIVA:  
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados ao Fundo Social de Solidariedade, para aquisição de 
Equipamentos e Material permanente. 

e 
JOV DA SILVA AMARAL 

VEREADORA 



iCIPAL DE DOIS CÕRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora adiante que essa subscreve requer. respeitosamente, após a 

competente aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei n. 93, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 33 AO PROJETO DE LEI N. 93 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n.93 de 2022 o artigo 42, renumerando-se os 

demais: 

'Art 42 Fica aberta a seguinte rubrica: 12 01 08 243 0006 3 3 50.43 00 - 

Subvenção Social ao Clube das Abelhas Casa da Criança, para a contratação de Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 15.000,00, de acordo com o art 106-A da 

Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo, serão transferidos da seguinte rubr ca. 05.01 04 123 0000 3.3.903900 - R$ 

15.000,00'. 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 

66, §§ 9° e 11, da Constituição Federal e art. 106o 106-A da Lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos, deverão ser destinados ao Clube das Abelhas Casa da Criança, para 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

A Entidade utilizará esses serviços para promoção de atividades físicas 

e aulas de canto para seus assistidos. 

Camara Municipal de Doia Derrogas 
rluENru: 

Protacdn UMA es ,r3 ..h)k . N 

1478 16/0a/22 0000 3312021 

Pmtoc.siado of,If Sie+ eld , tes 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

CRISTINA CRUV 

Vereadora 

1 
CEP 17300-049 Dors Córregos Estado de São Paulo - 8-rasi 
2033/3652-3553— E-mail camaraedoiscorregos..gaieg.br 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N* 33 — QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica. 

[ Órgão-' 12.01 
08 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

h Função: 
Subfun ão: 243 ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Programa: 0008 P•1ANUTENÇ O DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: SUBVEPÃCÃÕ SOCIAL AO CLUBE DAS ABELHAS 

CASA DA CRIANÇA DE DOIS CÓRREGOS 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa: 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÃO SOCIAL 

, Valor: R$ 15.000,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
04 ADMINISTRAÇÃO ração: 

Subfunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa:  0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 

EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Ação: 0004 

, Fonte: 01 TESOURO 
' Grupo 
Despesa: 
Valor: 

de 3.3.90.39.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
JURÍDICA 

— PESSOA 

R$ 15.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados por meio de subvenção ao Clube das Abelhas Casa 
da Criança de Dois Córregos, para a contratação de Outros Serviços de Terceiros — 

t Pessoa Jurídica. 



CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exrno Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a 

competente aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei n. 93, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS PARA O EXERCICIO DE 2023" 

EMENDA N. 34 AO PROJETO DE LEI N. 93 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n.93 de 2022 o artigo 43, renumerando-se os 

demais 

• 

• 

"Art. 43 Fica aberta a seguinte rubrica 13.01 18 541 0009 3.3.504300 - 

Subvenção Social à Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis Recomeço, para 

aquisição de materiais de consumo - R$ 3.868,00, de acordo com o art. 106-A da Lei 

Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplernentação de que trata o caput deste 

artigo, serão transferidos da seguinte rubrica 05,01 04 123 0000 3.3.90.39.00 - R$ 

3. 868.00" 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 

166, §§ 9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos, deverão ser destinados a Cooperativa de Catadores de Materiais 

Recicláveis Recomeço, para aquisição de materiais de consumo, como EPI's e 

uniformes para seus cooperados 

Cama,. Mun,cp. 0. Doili Carrego* 
NIE NU,

rotornin Oato rumo L.kx N 
1479 16109/22 0000 34/2022 

P,01ocolatio 0,11 Soe'

Dois Córregos 16 de setembro de 2022 

t

CRISTINA CRU 

VEREADORA 

-CEP I7300-049-Dois Lóri reos - E stadu de São Pau:u Bi 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 34 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada imposítivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

õrgão: 

Função: 
Subfunção:

1 Programa: 

Ação; 

I Fonte: 
Grupo 
Despes

1 Valor: 

13.01 SECRETARIA 
AMBIENTE 

DE AGRICULTURA E MEIO 

18 GESTR) AMBIENTAL  
541 PRESERVA O E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

0009 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 

3.3.50.43.00 

SUBVENÇ O SOCIAL COOPERATIVA DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
RECOMEÇO - CCMRR 
EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
SUBVENÇÃO SOCIAL 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica 

r-Órgão: 1 05.01  SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: J 04  ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0000  OPERAÇÕES ESPECIAIS 
Ação: 1 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 TESOURO 

—Grupo de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
Despesa: JURÍDICA  
Valor: 1-  R$ 3.868,00 

JUSTIFICATIVA-, • 
Os recursos previstos por esta Emenda Irnpositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados por meio de subvenção à Cooperativa de Catadores 
de Materiais Recicláveis Recomeço - CCMRR, para aquisição de Material de Consumo. 

CRISTINA CRUZ -T 
VEREADORA 



MUNICIPAL OU DOIS CUHRF 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP. 

A Vereadora adiante que essa subscreve requer, respeitosamente. após a 

competente aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei n. 93, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 35 AO PROJETO DE LEI N. 93 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n.93 de 2022 o artigo 44, renumerando-se os 

demais: 

"Art. 44 Fica aberta a seguinte rubrica. 13.01 18 541 0009 3.3.50.43,00 - 

Subvenção Social à Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis Recomeço, para 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes - R$ 28.894,00, de acordo com o 

art. 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo, serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 3.3.90,39.00 - R$ 

28.894,00".

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 

166, §§ 9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos, deverão ser destinados à Cooperativa de Catadores de Materiais 

Recicláveis Recomeço, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, como 

balança de pesagem. empilhadeira, computador e outros para auxiliar nos trabalhos da 

Cooperativa 

Dois Corregos de setembro de 2022 

Criara Paymcrpa# s Drhs c ornear:ui 
,v,./ENLIA 

PaYlefIgh MIO rheX$1 1)0, . No 
1480 16009/22 0000 35/2022 

P^oPocniado é>or 

CRISTINA CRU 

Vereadora 

1 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 35 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica. 

i Órgão: 
I 1 

1 301 1 SECRETARÏA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Função: 18 TGESTÂO AMBIENTAL 
1 Subfunção: 541 ï PRESERVAÇÃÕ E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
t Programa: 

A o: 

0009 

--i 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 
SUBVENÇÃO SOCIAL A COOPERATIVA DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
RECOMEÇO - CCMRR 1-

' Fonte: 08 J EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
i Grupo de 3.3.50.43.00 
, Despesa: 

SUBVEN.C-ÃO SOCIAL 

Valor: R$ 28.894,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica 

Peorgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
i i Função: 
; S-Ubfunção: 

as 
123 

ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA , 

Prbgrama: 0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
j Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 jTESOURO 
Grupo 
Despesa: 

, Valor: 

de 3.3.903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURiDICA 
R$ 28.894,00 

JUSTIFICATIVA: 
!Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166,- §§ 9° e 11:1 

_ 

da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados por meio de subvenção à Cooperativa de Catadores ; 
de Materiais Recicláveis Recomeço - CCMRR, para aquisição de Equipamentos e 
Materiais permanentes. 

CRISTINA CRU) 
VEREADORA 



(AMARA MUNICIPAL Of DOIS CÓRHtutYs 

Exmo, Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a 

competente aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei n. 93, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICiP10 DE DOIS CÓRREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 36 AO PROJETO DE LEI N. 93 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n.93 de 2022 o artigo 45, renumerando-se os 

demais: 

'Art 45 Fica aberta a seguinte rubrica 1201.  08 241 0006 3.3.90.39.00 - 

Secretaria de Assistência e Ação Social, para a contratação de Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 7.200.00, de acordo com o art. 106-A da Lei Orgânica 

do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo, serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 3.3.90.39.00 - R$ 

7.200,00". 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166. §§ 

9° e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Corregos, deverão ser destinados à Secretaria de Assistência e Ação Social, para a 

contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, para atuar como 

facilitador de oficina, no Centro Dia do Idoso 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

) • t -

CRISTINA CRU 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°36 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada imposítivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica 
- 

rigo: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA E AÇÃO SOCIAL 
Função: 1 os ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfun o: 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

1 Programa: 0006 -MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE --É 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2026 ATENÇÃO A TERCEIRA IDADE , 
Fonte: 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo 
Despesa: 

de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Valor: R$ 7.200,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
Fun ão: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 
programa: 

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
0000 OPERAÇZSËS ESPECIAIS 

Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de 
Despesa: 
Valor: 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
R$ 7.200,00 

JUSTIFICATIVA:
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art, 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Assistência e Ação Social, para 
contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

CRISTINA CRUZ U 
VEREADORA 



Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

A Vereadora que essa subscreve requer, respeitosamente, após a 

competente aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei ri. 93, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023" 

EMENDA N. 37 AO PROJETO DE LEI N. 93 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n.93 de 2022 o artigo 46. renumerando-se os 

demais: 

-Art 46 Fica aberta a seguinte rubrica: 1201.  08 241 0006 3.3.90.30.00 - 

Secretaria de Assistência e Ação Social, para aquisição de material de consumo - RS 

780000, de acordo com o art 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único. Os recursos para a suplementação de que trata o caput deste 

artigo, serão transferidos da seguinte rubrica. 05.01 04 123 0000 3.3.90.30.00 - R$ 

7 800,00-

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 

166, §§ 9°c 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município 

de Dois Córregos. deverão ser destinados à Secretaria de Assistência e Ação Social. 

para aquisição de materiais de consumo, para serem utilizados no Centro Dia do Idoso. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022. 
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Vereadora 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N° 37 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art. 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

LÕrilão: 12.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃ-05_ SOCIAL 
' Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL _ 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO Subfunção: 241 
I Programa: 0008 MANUTEÇKO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 1 2026 ATEN ÃO A TERCEIRA IDADE 
Fonte: J 08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo 
Despesa:
Valor: 

de J 33.90.3000 i MATERIAL DE CONSUMO 

R$ 7.800,00 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica.

'-õreão: 05.01 SECRETARIA DE FAZENDA 
,._ Função:
Subfunção: 

04 ADMINISTR- 0 
123 ADMINISTRAÇÃO-  FINANCEIRA 

Programa: 
Ação: 0004 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 
VEREADORES 

r Fonte: 01 TESOURO 
"Grupo 
' Despesa: 

de i 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Valor R$ 7.800,00 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados à Secretaria de Assistência e Ação Social, para 
aquisição de material de consumo. 

CRISTINA CR 
VEREADORA 



CÂMARA MUNICIPAL DE D045 CÓRREGOS 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP. 

O Vereador que essa subscreve requer, respeitosamente, após a competente 

aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei n. 

093, de 31 de agosto de 2022, que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS PARA O EXERCICIO DE 2023'. 

EMENDA N 38 AO PROJETO DE LEI N. 093 DE 2022 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n. 093 de 2022 o artigo 47, renumerando-se os 

demais.

'Art. 47 Fica aberta a seguinte rubrica 10.01 27 813 0005 4.4.90 51.00 - Secretaria 

de Esporte e Lazer, para obras e instalações - R$ 62.398,73, de acordo com art. 106-A 

da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos. 

Parágrafo único Os recursos para a suplernentação de que trata o caput deste 

artigo serão transferidos da seguinte rubrica: 05.01 04 123 0000 0004 3,3.90,39.00 - R$ 

62.398,73-, 

JUSTIFICATIVA 

Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 

9°e 11, da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 

Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Esporte e Lazer, para obras e 

instalações. 

A Secretaria realizará o recapeamento do estacionamento do Ginásio de Esportes 

Municipal Dr. Jonas Edson Faulin. 

Dois Córregos, 16 de setembro de 2022 

JOSÉ A1.60TÍN' O SALATA 

Vereador 

Camara Mumeipai es Don. Corregoa 
EMENDA 
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PROJETO DE LEI N° 93/2022 

EMENDAS IMPOSITIVAS 

EMENDA N°38 - QUADROS ANEXOS 

(A dotação abaixo será implementada impositivamente nos termos do art 106 e 106-A da 
Lei Orgânica do Município de Dois Córregos) 

01 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

o: 10.01 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
Função: 27 DESPORTO E LAZER 
Subfunção: 813 LAZER 
Programa: 0005 DESENVOLVIMENTO ENSINO, CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO 
A o: 1112 J  CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ÁREA DE LAZER 
Fonte: 08 4  EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
Grupo de 
Despesa:
Valor: 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 62.398,73 

02 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

05.Õf J SECRETARIA DE FAZENDA 
Função: 04 ADMINISTRA O 
Subfunção: 123 rADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Programa: 0000 OPERAÇNS ESPECIAIS 
Ação: 0004 EMENDAS IMPOSITIVAS DOS SENHORES 

VEREADORES 
Fonte: 01 TESOURO 

IGrupo 
Despesa: 

de 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
 JURÍDICA 

Valor: R$ 62.3983 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva nos termos do artigo 166, §§ 9° e 11, 
da Constituição Federal e art. 106 e 106-A da Lei Orgânica do Município de Dois 
Córregos, deverão ser destinados para a Secretaria de Esporte e Lazer, para ser utilizado 
no recapeamento do estacionamento do Ginásio de Esportes Dr. Jonas Edson Faulin. 

_ 

JOSE AGOSTINO SALATA 
VEREADOR 


